
DIÁRIO O F l~ i At, 
Balado é* São P a u 

H l — D . E B . de Olímpia — Municípios de Olímpia, Icem, G u a r a c i , 
Severínea e Ca job i , desmembrados da D . E . B . de C a t a n d u v a . 

I V — D . E . B . de São Joaqu im da B a r r a — Município de São J o a -
d a B a r r a , Nuporanga (desmembrados da D . E . B . de F r a n c a ) , Mo r r o A g u -

Orlândia, Sales de O l i v e i ra (desmembrados d a D . E . B . de Ribeirão Preto) e 
(desmembrado da D . E . B . de I tuve rava ) . 

Ar t igo 3.0 — A a t u a l Delegac ia de C a m p i n a s passa a denominar-se 
l . a D . E . B . de C a m p i n a s . 

Ar t i go 4.o — A s Delegacias de Ens ino Básico cr iadas por este D e -
c*e*o serão imp lan tadas por Resolução do Secretário da Educação. 

Ar t i go 5.0 — Este decreto entrará em vigor n a d a t a de sua p u b l i -
. retroagindo seus efeitos a 12 de março de 1971, f icando revogadas as 
sicões do art igo 6.o do Decreto n . o 51.272, de 14 de jane i ro de 1969, n a 

que f i xou as áreas de jurisdição das Delegacias de E n s i n o Básico a b r a n g i -
p o r este decreto. 

Palácio dos Bande i rantes , 7 de ab r i l de 1972. 
L A U D O N A T E L 
Esther de Figueiredo Ferraz, Secretária da Educação 

Wttblieado n a Casa C i v i l , aos 7 de ab r i l de 1972. 
Maria Angelica Galiazzi, Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O N.° 52.98«, DE 7 D E ABRIL D E 1973 

sobre preferencia para designação de servidores para exercer funções de 
de estabelecimentos de ensino secundário e normal e dá providencias cor

relatas 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 
a s WO das suas atribuições 

Decreta: 

Ar t i go 1.° — Os candidatos aprovados no último concurso de D i r e t o r 
de estabelecimento de ensino médio oficial do Estado terão preferencia sobre os 
s i rv idores a que se refere o art igo 2.o do decreto n.o 52.540, de 9 de outubro de 1970, 
Ra ra exercer as funções de direção em estabelecimento de ensino secundário e n o r -
iftal em que não exista cargo lotado, ou quando da ocorrência de d ispensa dos 
wEUais ocupantes dessas funções. 

§ 1.° — Exercendo, o candidato , função ou cargo público, será co lo-
oado à disposição do estabelecimento, nos termos do art igo 65, da L e i 10.261, de 
21-10-1968. 

§ 2.° — O servidor com dire i to às regalias do art igo 202 d a L e i n.o 
M.261 de 28.10.1968, poderá afastar-se do seu cargo efetivo p a r a gozar das p r e 
ferencias previstas no ar t igo . 

§ 3 0 — F i c a assegurado, ao servidor, re torno automático às funções 
e regime de t raba lho de seu cargo efetivo, ao cessar o exercício das funções p a r a 
as quais houver sido designado nos termos deste decreto. 

A r t i go 2." — A admissão de candidato não t i t u l a r ue cargo ou função 
pwbKca far-se-á nos termos do decreto n.o 49.532. de 26.4.1968, com a r emune 
ração estabelecida no art igo l o do decreto n.o 52.677, de 4-3-1971. 

Parágrafo único — Será atribuída ao servidor quando afastado nos 
termos do art igo 65 da L e i n.o 10.261, de 28-10-1968 e enquanto no exercício das 
funções de direção a diferença entre a remuneração de seu cargo ou função e a 
iBnportâneia correspondente a 24 (vinte e quatro) e 44 (quarenta e quatro) aulas 
««cedentes semanais, respect ivamente, se o estabelecimento func ionar em u m ou 
mais períodos. 

Ar t i go 3.° — N e n h u m dire i to é assegurado aos candidatos admit idos 
qu designados para funções de direção, nos termos deste decreto, quando no es-
têtoelecimento for lotado o cargo de d i re tor . 

A r t i go 4.° — A Secretar ia da Educação, n o prazo de v in te dias, b a i -
3MVá instruções complementares regulamentando o presente, decreto. 

A r t i g o 5.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de-sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 7 de ab r i l de 1972. 

L A U D O N A T E L 
Esther de F igueiredo Ferraz, Secretário da Educação 

Pub l i cado n a Casa Civil, aos 7 de ab r i l de 1972 
Maria Angélica Gallazzi, Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O D E 7 DE ABRIL D E 1972 
Dispõe sobre relotação de cargo 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no 
tpo de suas atribuições legais e nos termos do art igo 89, da L e i n. 9.717, de 30 
de j ane i ro de 1967, e art igo 3.0, parágrafo único, do Decreto n. 50.591, de 29 de 
outwbro de 1968, 

Decre ta : . 
A r t i go 1." — F i c a relotado no Quadro da Secre tar ia de C u l t u r a , E s 

portes e T u r i s m o , 1 (um) cargo de Mecânico de L ino t ipo , padrão 10-B, efetivo, 
da P a r t e Sup lementar do Quadro da Secretar ia d a Justiça, lotado no D e p a r t a 
mento dos Inst i tutos Pena is do Estado, ocupado por W a l d e m a r Demétrio. 

A r t i g o 2 ° — N o presente exercício, a despesa correspondente ao cargo 
aorang ido por este Decreto, continuará onerando a verba orçamentária cons ignada 
à repartição de or igem. 

A r t i g o 3.° — Este decreto entrará em vigor n a d a t a de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 7 de ab r i l de 1972. 

L A U D O N A T E L 
Oswaldo Muller da Silva, Secretário da Justiça 
Pedro de Magalhães Padilha, Secretário de C u l t u r a , Esportes 
e T u r i s m o 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 7 de abr i l de 1972. 
Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo S. N . A 

D E C R E T O D E 7 DE ABRIL D E 1972 

ApHca a Lei Complementar n.° 47, de 3 de dezembro de 1971, aos earços e 
funções da Imprensa Oficial do Estado 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no 
de suas atribuições legais e à v is ta do disposto no art igo 10 da Lei C o m -

aentar n 47, de 3 de dezembro de 1971. 
Decreta: 
Ar t i go 1." — Os valores dos padrões de vencimentos e salários dos 

eargos e funções integrantes dos Anexos do Decreto de l.o de junho de 1970, que 
ap l i cou o Decre to -Le i Complementar n.o 11, de 2 de março de 1970 com as a l t e 
rações efetuadas pelo Dec re to -Le i Comp lementa r n.o 13, de 25 de março de 1970, 
à Imprensa O f i c i a l do Estado, f i c am alterados n a conformidade do Anexo 1 d a 
hei Comp lementa r n.o 47, de 3 de dezembro de 1971. 

Ar t i go 2.° — Aos servidores e aos inat ivos que op ta ram pela p e r m a 
nência n a situação retribuitória anter ior ao Decreto de l.o de j u n h o de 1970, 
aplica-se o disposto no art igo 3.0, incisos I e II, d a L e i Comp lementa r n.o 47, 
de 3 de dezembro de 1971. 

Ar t igo 3.° — Os servidores ocupantes de cargos e funções que a i n d a 
não t i ve ram enquadramento nos termos do Decreto de l.o de j u n h o de 1970, f a 
rão jus a um abono de 20% (vinte por cento) ca lcu lado sobre o va lo r d a referên
c i a do respectivo cargo ou função. 

§ 1.° — O abono de que t r a t a este art igo não se inco rpo ra aos v e n c i 
mentos ou salários p a r a n e n h u m efeito, devendo ser compensado guando d a apli-» 
cação das disposições do Decreto de 1.0 de junho de 1970. 

8 2.° — A s contribuições ao Inst i tuto de Previdência do Estado de 
São P a u l o e ao Ins t i tuto de Assistência Médica ao Serv idor Público Es tadua l , não 
incidirão sobre o abono de que t r a t a este art igo. 

A r t i go 4.° — F i c a suspensa, até a sua regulamentação, a absorção d a 
vantagem prev is ta no parágrafo único do art igo 9 o do Decreto de 1.0 de junho 
de 1970. 

Ar t i go 5.° — As disposições deste decreto apl icam -se aos inativos e 
aos extranumerários. 

A r t i g o 6.° — A s despesas decorrentes da aplicação deste decreto 
correrão à conta de dotações próprias consignadas no Orçamento P r o g r a m a da 
A u t a r q u i a suplementadas, se necessário, observado o disposto no art igo 24, do 
Decreto n'.o 52.858, de 29 de dezembro de 1971. 

Ar t i go 7.° — Este decreto entrará e m vigo r n a «ata de sua publicação, 
lefeoagindo seus efeitos a l.o de jane iro de 1972. 

Palácio dos Bande i rantes , 7 de abr i l de 1972. 
L A U D O N A T E L 
Carlos Antonio Rocca, Secretário d a Fazenda 
Oswaldo Muller da Silva. Secretário da Justiça 

PubBoado na Casa C i v i l , aos 7 de a b r i l de 1972. 
Marte Angélica Galiazzi, Responsável pelo S. N. At-

DSeWETO D E 7 D E ABRIL D E 1972 

as saifarios Ao pessoal da Imprensa Oficial do h-^fio regtdb peia 
legislação trabalhista ' 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R DO E S T A D O L S A O P A U L O , 
no uso de suas atribuições legais e à v is ta do disposto no art igo ^ ^ jjeí c o m 
p lementar n. 47, de 3 de dezembro de 1971, 

Decreta: 

Ar t i go 1.° — O salário do pessoal da Imprensa O f i c i a l do ^taao r e 
gido pela legislação t raba lh i s ta , f i ca reajustado em 20% (vinte por ceiM.* _ 

Ar t i go 2.° — Eventua is concessões de reajustes, abonos ou ^ ísquer 
vantagens sa lar ia is , decorrentes das normas a que estão subordinados o i s e r v j _ 
dores, serão compensados com a majoração a que se refere o art igo a n t e r J r > 

Art igo 3.° — As despesas decorrentes d a aplicação deste d e ^ t o 
correrão à conta de dotações próprias, consignadas no Orçamento P rog rama o a 

A u t a r q u i a , suplementadas, se necessário, observado o disposto no artigo 24, >̂ 
Decreto n . 52.858, de 29 de dezembro de 1971. 

Ar t i go 4.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua pubüeaçãc 
retroag indo seus efeitos a 1.° de jane i ro de 1972. 

Palácio dos Bande i rantes , 7 de ab r i l de 1972. 

L A U D O N A T E L 
Caritos Antonio Rocca, Secretário da Fazenda 
Oswaldo Muller da Silva, Secretário da Justiça 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 7 de ab r i l de 1972. 
Maria Angelica Galiazzi, Responsável pelo S.N .A. 

BfcCRETO D E 7 D E A B R I L DE 1973 

Constitui Grupo de Trabalho na Secretaria da Fiw*nda 

L A U D O N A T E L . G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A D X O , no 
uso de sua atribuições legais. 

Decreta : 

Ar t i g o I o — F i c a cr iado, n a Secre tar ia da Fazenda , u m G r u p o de 
T r a b a l h o pa ra desenvolver estudo? relat ivos á instalação de órgãos fazendários 
n a Regiác A d m i n i s t r a t i v a do Estado, sediada em Marília. 

A r t i g c 2." — F i c a m designados pa ra const i tu i r o G r u p o de T r a b a l h o : 
An t on i o P i n t o de S i i v a , D i re to r da D i r e t o r i a Execut i vo d a A d m i 

nistração Tributária, que será sei ; presidente; 
João A l f redo de Campos Júnior, D i re to r de P lane jamento da AdHü-: 

nistração Tributária; 
Eloy R izzo , Contador G e r a l do Estado-Substituto; 
Robélio Rodrigues, D i r e t o r do Depar tamento de Despesa do Pessoal do 

Estado-SuDStituto: 
L u i z Wa l t e r D i P i e t r i . A n a l i s t a para R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a , do G r u 

po Execut ivo d a R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a . 
A r t i g o 3.° — O Grupt- de T r a b a l h o deverá apresentar ao Secretário 

d a fazenda , dentro d » sessenta dias, a contar da da ta da publicação deste de
creto: relatório ind i cando propostas re lat ivas a estruturas, recursos humanos , r e 
cursos mater ia is e recursos f inanceiros necessários à implantação dos órgãos. 

A r t i g o 4.° — O s servidores designados pa ra este G r u p o de T raba lho 
exercerão suas atribuições sem prejuizo de suas funções no rma i s . 

Ar t igo 5." — Este decreto entrará em vigor n a da ta de s u a publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 7 de abr i l de 1972. 

L A U D O N A T E L 
Car los Antonic Rocca , Secretário da Fa z enda e Coordenador 

da Re fo rma A d m i n i s t r a t i v a 
Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 7 de ab r i l de 1972. 

M a r i a Angélica Ga l i a z z i , Responsável pelo S . N . A . 

Exposição de Motivos G E R A n . 494-72-ST-4 

Senhor Governador , 

T e n h o a h o n r a de submeter à apreciação de Vossa Excelência o P r o 
je to de Decreto que const i tu i , n a Sec re ta r i a da Fazenda , u m G r u p o . d e T raba lho 
p a r a desenvolver estudos relativos à instalação de órgãos fazendários n a Região 
A d m i n i s t r a d a de Marília. 

A med ida decorre da criação dessa Região, de te rminada pelo Decreto 
n . 52.576 de 12 de dezembro tíc 1970. O G r u p o de T raba lho deverá ava l iar os 
recurwiS a serem empregados, bem como apresentar propostas re la t ivas às es
t ru tu ras que serão implantadas . 

Nes ta oportunidade, renovo a Vossa Excelência os protestos de eleva
d a es t ima e d is t in ta consideração. 

Car los An ton i o Rocca , Secretário d a Fazenda e Coordenador da Re « 
teuima A d m i n i s t r a t i v a . 

D E C R E T O D E 7 D E A B R I L D E 1972 

Define a frota de veículos do Depar tamento Aeroviário do Estado de São Paulo 
( D A E S P ) da Secretar ia dos Transportes , e dá prov idencias correlatas 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , ao 
uso de suas atribuições legais, 

D e c r e t a ; 

A r t i g o l .o — A f rota de veículos do Depar tamento Aeroviário do E s 
tado de São Pau lo ( D A E S P ) d a Secre tar ia dos Transportes , f i ca de f in ida por este 
Decreto nas seguintes quant idades : 

" G r u p o " B " — 1 veículo 
G r u p o " S - l " — 2 0 veículos 
G r u p o " S - 2 " — 1 8 veículos 
G r u p o " S - 3 " — 7 veículos 
G r u p o " S - 4 " — 20 veículos" 
Parágrafo único — A classificação em Grupos , re fer ida no artigo, obe

dece ao disposto no Decreto n.o 50.031 de 22 de ju lho de 1968. 
Ar t i go 2.o — A fixação d a frota, d i s c r im inada n o art igo l . n deste.De

creto, não i m p l i c a na liberação dos recursos necessários a sua efetivação, proces-
sando-se as aquisições dentro das dotações orçamentárias e obedecidas as dis
posições legais, 

A r t i g o 3.o — Den t r o de 30 dias a contar da vigência deste Decreto, o 
Depar tamento Aeroviário do Estado de São P a u l o ( D A E S P ) , d a Secretar ia dos 
Transportes , deverá apresentar ao Coordenador da R e f o r m a Admin i s t r a t i v a , a t ra
vés do Depar tamento de Transpor tes Internos ( D E T I N ) : 

I — Proposta de fixação de subfrotas se fôr o caso. 
A c o m p a n h a d a de : 
a) jus t i f i ca t i va 
b) quant idade to ta l de veículos existentes e f ixados, segundo os Gru

pos referidos no Decreto n . 50.031, de 22 de ju lho de 1968, que integrarão a subfrota. 
TI — indicação ou proposta de organização da Un idade de A d m i n i s t r a 

ção de Transpor tes Internos, inc lus ive p a r a cada subfrota, se for o caso, 
A r t i g o 4.o — O S i s t ema de Administração dos Transportes Internos 

Motor izados, o processamento das aquisições de veículos e demais princípios gerais 
permanecem regidos disposições dos Decretos n.os 51.668, de 10 de a b r i l de 1959, 
52.350 de 5 de jane i ro de 1970 e do Decre to -Le i , n o 208, de 25 de março de 1970, 
a t end ida a i n d a a legislação per t inente . 

A r t i g o 5.o — N o mínimo 20% das dotações orçamentárias, destinadas 
à aquisição de veículos pára o Depar tamento Aeroviário do Es tado de São Paulo 
( D A E S P ) , d a Secre tar ia dos Transportes , serão ut i l i zados p a r a renovação da res
pec t i va f r o t a . 

A r t i g o 6.0 — Espec i f icamente pa ra o Depar tamento Aeroviário do E s 
tado de São Pau lo ( D A E S P ) , da Secretar ia dos Transpor tes f i c a suspensa a ap l i 
cação do Decreto n.o 49.028, de l .o de dezembro de 1967, que dispõe sobre a sus-
tação temporária de aquisição de veículos. 

A r t i go 7.o — Este decreto entrará e m vigor n a d a t a de sua pubüea-
flãoí revogado o Decreto de 20 de jane i ro de 1971. 

Palácio dos Bande i rantes , 7 de a b r i l de 1972. 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
Car l o s A n t o n i o Rocca , Secretário da Fazenda e Coordenador 
d a R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a 
P a u l o S a l i m M a l u f , Secretário dos Transpor tes 

Pub l i c ado n a Casa C i v i l , aos 7 de a b r i l de 1972 
Maria Angélica G»liazzj, Responsável pelo S.N.A. 
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